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Ata nº. 056/22 
 
 
 
  Ata da 56ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois às dez horas, deu-se início a 
qüinquagésima sexta Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador 
Carlos Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Fernando Beleza para 
que fizesse a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata 
da Sessão anterior. Ata da 55ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da 
Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia três de outubro de dois mil 
e vinte e dois, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 
dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 
Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Ata da 55ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da 
Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura da Moção de Pesar nº0041/2022 – Vereador Carlos Antonio de Lima 
– Á Família de Lucas Miranda de Carvalho. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura, 
o Presidente colocou em Discussão a referida Moção. O Presidente passou a palavra para o vereador 
Elias Vargas que desejou a todos um bom dia e falou que o Lucas foi um batalhador que lutava por 
uma cidade melhor, falou que conversou a respeito de uma homenagem a ele junto ao Douglas para 
colocarem o nome dele na quadra do Parque Mariana para seu nome não ser esquecido, parabenizou o 
autor pela moção; desejou que Deus abençoasse a vida da família. O Presidente passou a palavra para 
o vereador Cláudio que desejou a todos um bom dia e parabenizou o autor; falou que o Lucas deixou 
sua marca e que a família tinha que se orgulhar, pois o legado dele estava na terra. O Presidente passou 
a palavra para o vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e a família do Lucas pelos feitos do 
Parque Mariana, falou da dedicação do Paulo Galera. O Presidente passou a palavra para a vereadora 
Fernanda que desejou a todos um bom dia e deixou seus sentimentos, falou que o Lucas deixou um 
grande legado para o Parque Mariana, parabenizou a família que também fez parte disso, parabenizou 
o autor. O presidente passou a palavra para o vereador Diego que desejou a todos um bom dia e falou 
que não conheceu muito bem o Lucas, mas deixou seu abraço e sentimentos. O Presidente passou a 
palavra para o vereador Fernando Beleza que desejou a todos um bom dia e falou que não o conhecia, 
mas, deixou seus sentimentos á família, parabenizou o autor. O Presidente passou a palavra para o 
vereador Fábio Maia que desejou a todos um bom dia e parabenizou o autor, prestou sentimentos á 
família do Lucas e que a Casa estava de portas abertas. O autor deixou seus sentimentos á família e 
falou que o Lucas foi um homem sábio, forte e corajoso, onde plantou uma semente no Parque 
Mariana e que hoje era um dos maiores da cidade; falou que a família tinha que se orgulhar dele e do 
seu legado; falou que ele pensava no coletivo para o bem de todos; falou que vão fazer um projeto de 
lei para que o Lucas pudesse ser homenageado através da quadra do Parque Mariana. O autor passou a 
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Presidência para o vereador Elias Vargas para que pudesse fazer a entrega da homenagem. O vereador 
Carlinhos reassumiu a Presidência. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que 
forem favoráveis, permaneçam como estão. A Moção de Pesar nº0041/2022 – Vereador Carlos 
Antonio de Lima – Á Família de Lucas Miranda de Carvalho foi aprovada por unanimidade. 
Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente 
falou que havia Projetos para serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Votação Única. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do O Veto nº 0010/2022 – Poder 
Executivo Municipal – Veto Total ao Autógrafo de Lei nº 813/2022. O Primeiro Secretário fez a 
leitura. O presidente falou da alteração no regimento Interno, artigo 272, cujos vetos seriam declarados 
nominais e não mais secretos. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão Única o 
referido veto. Não havendo inscritos, o Presidente solicitou ao Primeiro secretário que procedesse a 
chamada regimental para verificação de quorum de maioria absoluta necessária ao prosseguimento da 
sessão. Os presentes deverão responder presente ao microfone. Foram registradas as presenças dos 
Vereadores: Carlos Antonio de Lima, Cláudio Luís Guimarães, Diego Graciani de Almeida, Elias 
Vargas de Oliveira, Fábio Nunes Maia, Fernanda Emerenciano dos Santos, Henry de Carvalho Nunes, 
Juan Pablo da Silva Almeida, Luís Fernando da Silva, Renan Márcio de Jesus Silva e Ronário de 
Souza da Silva. Verificado o quorum, o Presidente iniciou a chamada para a votação no qual o 
vereador iria declarar verbalmente se acolhia ou rejeitava o Parecer do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro. O Presidente concluiu a votação registrando quatro pela rejeição do voto e sete pela 
manutenção, ficando o Veto nº 0010/2022 – Poder Executivo Municipal – Veto Total ao Autógrafo 
de Lei nº 813/2022 mantido pela maioria. O Presidente registrou que votaram pelo acolhimento os 
vereadores: Carlos Antonio de Lima, Cláudio Luís Guimarães, Diego Graciani de Almeida, Elias 
Vargas de Oliveira, Fábio Nunes Maia, Henry de Carvalho Nunes, Juan Pablo da Silva Almeida; e 
para a rejeição os vereadores: Fernanda Emerenciano dos Santos, Luís Fernando da Silva, Renan 
Márcio de Jesus Silva e Ronário de Souza da Silva. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura do O Veto nº 0011/2022 – Poder Executivo Municipal – Veto Total ao Autógrafo de 
Lei nº 814/2022. O Primeiro Secretário fez a leitura. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a 
leitura o Presidente colocou em Discussão Única o referido veto. O Presidente passou a palavra para o 
vereador Ronário que falou que o projeto foi pensado mediante a visita em unidades escolares, onde 
ele teve o desprazer de ver que nem a alimentação correta estava sendo feita, e que levou o problema 
na Casa e que esteve com a coordenação da nutrição escolar do executivo e que algumas dúvidas não 
lhe foram esclarecidas, falou que passou a frente usando os instrumentos legislativos que tinha, falou 
que leu na argumentação do projeto que se fazia necessária, criação de cargos para fazer a merenda 
especial, falou que enquanto professor participava da merenda das crianças e que não existia uma 
pessoa contratada para que fizesse o alimento especial, até porque não estava falando de cinqüenta 
crianças e sim de algumas crianças por unidade escolar, em relação a fazer uma marcação com 
nutricionista e pedir atestado para pedir que a criança necessite dessa alimentação; falou da facilidade 
de marcar qualquer tipo de profissional de saúde da cidade, principalmente para um nutricionista, falou 
que era para esperar marcar para ter esse atestado, mas que nesse período perguntou o que a criança ia 
comer, se não comeria na escola; falou que já que existia uma lei federal pediu que o executivo fizesse 
cumprir; finalizou falando que observou na argumentação que os poderes eram independentes e 
respeitava isso, e que se por ventura o projeto de lei fosse inconstitucional do jeito que dizia ser, e 
sendo vetado, pediu ao prefeito que fizesse um projeto ou fizesse valer o que tinha para que as crianças 
não sofressem. Não havendo inscritos, o Presidente solicitou ao Primeiro secretário que procedesse a 
chamada regimental para verificação de quorum de maioria absoluta necessária ao prosseguimento da 
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sessão. Os presentes deverão responder presente ao microfone. Foram registradas as presenças dos 
Vereadores: Carlos Antonio de Lima, Cláudio Luís Guimarães, Diego Graciani de Almeida, Elias 
Vargas de Oliveira, Fábio Nunes Maia, Fernanda Emerenciano dos Santos, Henry de Carvalho Nunes, 
Juan Pablo da Silva Almeida, Luís Fernando da Silva, Renan Márcio de Jesus Silva e Ronário de 
Souza da Silva. Verificado o quorum, o Presidente iniciou a chamada para a votação no qual o 
vereador iria declarar verbalmente se acolhia ou rejeitava o Parecer do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro. O Presidente registrou que votaram pelo acolhimento os vereadores: Carlos Antonio 
de Lima, Cláudio Luís Guimarães, Diego Graciani de Almeida, Elias Vargas de Oliveira, Fábio Nunes 
Maia, Henry de Carvalho Nunes; e para a rejeição os vereadores: Fernanda Emerenciano dos Santos, 
Juan Pablo da Silva Almeida, Luís Fernando da Silva, Renan Márcio de Jesus Silva e Ronário de 
Souza da Silva.O Presidente concluiu a votação registrando cinco pela rejeição do voto e seis pela 
manutenção, ficando o Veto nº 0010/2022 – Poder Executivo Municipal – Veto Total ao Autógrafo 
de Lei nº 813/2022 mantido pela maioria. Segunda Discussão e Segunda Votação. O Presidente 
solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do O Projeto de Lei nº 0022/2022 – Vereador 
Diego Graciani de Almeida – Proibir a Emissão de Ruídos Excessivos em Escapamento de Veículos 
Moto Ciclísticos no Município de Porto Real. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias 
Vargas que solicitou a dispensa da leitura do Projeto, uma vez que já foi lido na Casa assim como de 
seus Pareceres. O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou 
em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador Elias 
Vargas foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão o referido 
Projeto. Não havendo mais inscritos, colocou em Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0022/2022 – Vereador Diego Graciani de Almeida – 
Proibir a Emissão de Ruídos Excessivos em Escapamento de Veículos Moto Ciclísticos no 
Município de Porto Real foi aprovado por unanimidade em Segunda Votação. Terminada a 
Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O 
Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário de Souza da Silva para que fizesse sua Indicação 
Verbal. O Vereador Ronário indicou que fosse pensado para a educação um projeto de mediação 
escolar. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o 
autor que falou ter sido abordado algumas vezes na rua, até porque liderava um grupo de mães de 
crianças especiais, e que sempre tinham algum tipo de questão e no momento era a mediação, 
mediante ao veto que sofreu falou que só ia alterar sobre o poder legislativo não poder fazer nenhum 
tipo de projeto por onerar ou invadir outro órgão, pediu que o executivo fizesse um projeto que 
tangesse em relação a questão da mediação escolar, uma vez que a rotatividade de profissionais 
atrapalhava e muito, não só na questão do ensino e aprendizagem mas também na questão sócio-
educativo e do vínculo afetivo, falou que quem não lidava com esse tipo de público o quão era 
prejudicial essa rotatividade de profissionais ou a falta deles, concordou que numa questão burocrática 
e documental precisavam ter esse laudo, mas que existiam crianças que tinham esse laudo e não 
tinham o mediador na escola e quando tem esse mediador não era capacitado, falou que havia muito 
mediador que se esforçava e se dedicava, mas que não tinha o conhecimento técnico para tal função; 
falou que essa questão era uma problemática e só crescia; pediu que o governo fizesse um decreto ou 
projeto para conseguirem sanar esse problema. O Presidente passou a palavra para o vereador Renan 
Márcio que falou que era favorável, falou que recebeu vários pais relatando sobre isso, falou da 
importância e que esteve com a secretária de educação para saber da contratação de mediadores e que 
ele foi informado que iriam contratar de imediato, haveria um processo seletivo, mas que atéo 
momento não teve nenhuma resposta por parte da secretaria ou do executivo, pediu celeridade do 
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processo, pois crianças estavam sendo prejudicadas. O Presidente passou a palavra para o vereador 
Fernando Beleza que falou que a Indicação ia de encontro com a população, falou que fazia algumas 
visitas, pois essa era sua bandeira por ter um sobrinho com essa dificuldade, pediu que o prefeito e a 
secretária pudessem estudar a possibilidade de atender ao pedido, pois as crianças estavam passando 
por dificuldades, pois as crianças se acostumavam com o mediador e o contrato era vencido e a criança 
tinha dificuldade. O autor falou que ainda faltaram detalhes importantes a serem colocados e que 
realmente a questão do vínculo afetivo estava ligado ao ensino e aprendizagem, falou que o mediador 
não era um estagiário, ou pelo menos não deveria ser, justamente por não ter a capacitação de estar ali 
e por ter um tempo de trabalho determinado, falou que isso era um crime com uma criança dela; falou 
que conversou com os vereadores Renan e Fábio Maia, membros, com ele, da comissão de educação, 
onde combinaram de convidar em plenário a secretária de educação e a sub-secretária para resolverem 
o problema. Não mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. A Indicação do Vereador Ronário foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Renan Márcio de Jesus Silva para que fizesse sua Indicação Verbal. O 
Vereador Renan Márcio indicou a instalação de redutor de velocidade com faixa elevada de pedestre 
no Bairro Centro entrada do condomínio Shalon. O Presidente colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que estavam enfrentando um período 
chuvoso e esse bairro era prejudicado, falou que as pessoas perdiam tempo por medo da chuva 
prejudicar ou perder algum bem dentro de casa. O Presidente passou a palavra para o vereador 
Fernando Beleza que parabenizou o autor e falou que estava acompanhando os moradores, falou que 
pediu ao secretário para dar atenção especial, falou que várias pessoas perderam móveis ano passado, 
falou que o secretário sugeriu o morador a procurar o proprietário do bairro, mas que estava tomando 
providências. O autor parabenizou a atitude dos moradores, pois esteve lá com o Mateus e outros e 
convidou o vereador Fernando Beleza para ser co-autor. Não mais inscritos, colocou em Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Renan Márcio com 
co-autoria do Vereador Fernando Beleza foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Diego Graciani de Almeida para que fizesse sua Indicação Verbal. O 
Vereador Diego indicou a limpeza da lagoa do Village. O Presidente colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou já ter feito essa Indicação, falou que a 
lagoa era usada por muitas pessoas e que hoje estava abandonada, falou que a lagoa já foi limpa Np 
governo do Jorge Serfiotis e que seria de grande valia essa limpeza; falou que pessoas estavam 
jogando entulho dentro da lagoa; pediu ajuda do prefeito e para o secretário de governo. O Presidente 
passou a palavra para o vereador Fernando Beleza que parabenizou o autor e falou que havia uma 
valeta em seu bairro que precisava ser limpa, pediu ao executivo para olhar com carinho para os 
moradores da cidade. O Presidente passou a palavra para o vereador Renan Márcio que parabenizou o 
autor e ressaltou que já fizeram indicações e protocolaram ofícios para limpeza de valas, um sonho de 
muitos moradores; falou que encaminhou um ofício á secretaria de meio ambiente do estado e pediu o 
“limpa rio”, falou que esteve com o Thiago PE pediu essa benfeitoria para o município; falou que 
aquela lagoa era muito boa para lazer. O autor convidou os vereadores Fernando Beleza e Renan 
Márcio para serem co-autores; incluiu o pedido do vereador Fernando Beleza, falou que ninguém 
andava sozinho e pediu ajuda para a população. Não mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que 
forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Diego com co-autoria do 
Vereador Fernando Beleza e Renan Márcio foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Fábio Nunes Maia para que fizesse sua Indicação Verbal. O Vereador Fábio 
Maia indicou que ações fossem promovidas para fomentar as vendas no comércio do município. O 
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Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que 
falou ter sido procurado por comerciantes e moradores para ajudar com indicação para fomentar o 
comércio que era fraco, falou que uma mudança de mão e contra mão podia ajudar o comércio, pois 
havia comércio fechando na cidade. O Presidente passou a palavra para o vereador Ronário que 
ressaltou e parabenizou o autor, falou que essa questão de modificação de vias já foi tema na Casa e 
que também já foi cobrado por isso, pediu ajuste no tráfego, pois ia colaborar para essa melhora. O 
Presidente passou a palavra para o vereador Fernando Beleza que parabenizou o autor e falou que os 
comerciantes estavam passando por dificuldades. O Presidente passou a palavra para o vereador Renan 
Márcio que parabenizou o autor e falou da importância de emprego e renda, da qualificação e que 
cobravam muito isso, falou que não podiam esperar resultado de quem não conhecia o município. O 
Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que parabenizou o autor e falou do comércio 
que era pouco valorizado e pouco conhecido, falou que infelizmente não se atentaram para a 
grandiosidade que era o comércio, falou de cidades vizinhas que mais empregavam na cidade e o que 
mais empregava em Porto Real era a prefeitura; falou que a indicação era muito importante, pois 
levava dignidade para as pessoas. O Presidente passou a palavra para o vereador Renan Márcio que 
pediu ao poder público e secretaria para que não passassem despercebidas as datas festivas. O 
Presidente passou a palavra para o vereador Diego que parabenizou o autor e falou que o que movia o 
município era o comércio, falou do transporte público e infraestrutura também prejudicava. O autor 
que tinham que promover os comerciantes; falou da rua do fórum com uma mão só e que com as duas 
mãos o comerciante respirou; falou que a população também tinha que valorizar o comércio da cidade; 
convidou todos os vereadores para serem co-autores. Não havendo necessidade de colocar em 
Votação, a Indicação do Vereador Fábio Maia com co-autoria de todos os vereadores foi aprovada 
por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações 
Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as 
Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o Presidente 
passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário 
de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário 
desejou a todos um bom dia e pediu que a sessão fosse reaberta, falou que dia 04 de outubro foi feito 
um decreto pelo executivo sobre o uso da máscara ficando de forma facultativa, falou que houve 
flexibilidade e que não via problemas da Casa ser reaberta; falou da moção que teve doze pessoas em 
plenário e que não viu nenhum problema para abrir a Casa, lembrou que a Casa era do povo e não do 
vereador. O Presidente passou a palavra o Vereador Diego Graciani de Almeida, Líder do 
CIDADANIA para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Diego desejou a todos um bom 
dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso 
queira, faça uso da mesma. O Vereador Fernando Beleza que desejou a todos um bom dia e 
parabenizou o secretário de obras e toda sua equipe pelo trabalho prestado; parabenizou o Fábio Maia 
pelo nascimento de seu filho, parabenizou o líder de governo pelas palavras. O Presidente passou a 
palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça 
uso da mesma. A Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o 
Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder do PRTB para que caso queira, faça uso da mesma. O 
Vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia e deixou seu abraço a todos os agentes de saúde 
pelo dia deles; falou que a compra de protetores solares seriam comprados para os guerreiros que 
ficavam debaixo do sol. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do 
PTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou a todos um bom dia. O 
Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder de Governo para que caso 
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queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas falou que o prefeito estava feliz com o trabalho 
dos vereadores levando harmonia, abrindo a mente do governo. Terminada a Quinta Fase, o Presidente 
passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente parabenizou todos os agentes de saúde pelo dia 
deles, assim como os animais e todos os protetores dos animais; falou que o pedido do vereador 
Ronário ele levantou questões de Covid e que chegou a conclusão que fizesse um ato para liberação do 
plenário, falou que foi engano do vereador quando disse que a Casa não era do povo e que só estava 
respeitando o povo; falou que a Casa vai ser reaberta e que a sessão seria presencial dos vereadores. 
Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais 
nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às onze horas e trinta e oito minutos 
desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim 
assinada e pelos Vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): ____________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira (1º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
 
 
 
Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ____________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ____________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: _____________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 
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  Ata da 56ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Henry de Carvalho Nunes: _____________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: __________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 


